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Projeto dc Lei 
Denomina de Francisco Danilo Marinho Cordeiro o trecho da CE- 257 entre 

os municípios de Canindé e Aratuba. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1 - Fica denominado de Francisco Danilo Marinho Cordeiro o trecho da 
CE- 257 entre os municípios de Canindé e Aratuba. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2010. 

Deputado Domingos Filho 
Presidente 

JUSTIFICATIVA 

Francisco Danilo Marinho Cordeiro, nasceu de uma família genuinamente 
cearense. Seu pai, Auton Pinto Cordeiro, antigo funcionário dos Correios e 
Telégrafos, era canindeense, enquanto Maria Lúcia Marinho Cordeiro, sua 
genitora, pertencia aos costados da sérfa de Guaramiranga. Veio ao mundo, 
na terra berço do pai, no dia 01 de março de 1939. 
Cumpriu seus estudos preliminares em sua cidade, frequentando a Escola 
Evaldo Neco, tradicional estabelecimento da região. Somente aos doze anos 
de idade se matricularia no Seminário da Prainha em Fortaleza. Estudou 
ainda, nos colégios 7 de Setembro e Cearense, além de haver sido aluno do 
Ginásio de Fortaleza. 
Frequentou o Instituo de Matemática, ali cumprindo o curso na quase 
totalidade. Lecionou matemática nos colégios Santa Maria Goreti, Farias 
Brito e no lendário Liceu do Ceará. 
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Casou-se em dezembro d e ^ 7 c o m Maria AlbaJucó Pereire CO 
teve quatro tiihos: Régis ^ Programador de Sistemas em Informática, 
Isabeiia-Pedagoga e Advogada, Roger-Agropecuarista e Isadora-
OdontáiogaD 

Aiiadoáfun^odeSecretáriodeEducação do município de Canindé atuou 
também como agropecuarista, protessor,avaiiador do Bancado t^ordestee 
administrador da Cooperativa de Resfriamento de Leite. 
Fundou em CanindéaAssocia^o dos Vaqueiros,destacando-se como exímio 
cavaleiro, vencendo inúmeras vezes, conquistando vários prémios. 
Em 197^, ingressou nogrupo Edson^ueiroz,iniciaimentegerenciando a 
FazendaTeotônio,localizado no município de Madalena, aican^andooposto 
de Superintendente da Agropecuária do Completo Empresarial do 
mencionado grupo. 
Î o comando do setor agropecuário investiu sempre na tecnologia de ponta, 
visandoá melhoria genética dos animais. Implementouacriação de gado de 
corte,gado leiteiro,ovinos,caprinos, suínos,apicultura, piscicultura, equinos 
etantas outras. 

Da mesma maneira que Danilo Cordeiro compareciaaimportantes eventos 
sociais,apertando as mãos das autoridades, ele também abraçavaohomem 
dosertão.Sendo pessoa queridaerespeitada tanto no meio empresariam 
político ou da lida do campo. 

Ele era assim...Era temente a Deus...Era bom... Era amigo leal..D Era 
caridoso... Era sincero...Erajusto.^Erahonesto.^Era responsável... Era filho 
carinhoso...Era irmão presente...Era pai amante e amado...Era marido 
devotado. 

Vitimado inesperadamente, por̂  uma fatal rutura de um aneurisma 
abdominal,veioaóbitonodia02deoutubrode200B. 
Portanto, a denominado do trecho da CE- 257 de Francisco Danilo 
Marinho Cordeiro representaoreconhecimento deste Poder Legislativoá 
grande liderançaehomem de bem que foi. 

^Domingos Fii^o 
Fresidente 
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(Dr. Jlntônio Tomás de Norões Miífont 
Escnrao 

(Rgberto Martins de Norões Miífont - Marceío Martins de Norões Miífont 
SubslKutos 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

Certifico que. sob o n 0 258511 às folhas 52 V do 
livro C309do Registro de Óbito arquivado em meu car
tóno. nesta cidade de Fortaleza, capital do estado 
do Ceará, consta que faleceu de 
PARADA CARDÍACA, TROMBOSE MESENTERICA 
CHOQUE HIPOVOLEMICO.ANEURISMA DE AORTA ABDOMINAL ROTO 

FRANCISCO DANILO MARINHO CORDEIRO 

na data de 02 de outubro de 2008, ás 12 55 horas 
em FORTALEZA, 
na(o), HOSPITAL SAO MATEUS 
do sexo MASCULINO com 69 ANOS de idade 
filho(a) de AIRTON PINTO CORDEIRO 
e de dona MARIA LÚCIA MARINHO CORDEIRO 
de profissão AGROPECUARISTA 
e estado civil CASADO 
sendo natural de CANINDE-CE 
Tendo atestado o óbito o(a) 
pr.(a) ISABELLE BARRETO TÁVORA CRM 5734 
foi sepultado no cemitério. DE CANINDÉ 

Observaçõèsi" 

• 
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O referido/é verdade. Dou fé. 
Fortaleza/03 de outubro de 2008 
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BIOGRAFIA DE DANILO CORDEIRO 

FRANCISCO DANILO MARINHO CORDEIRO, nasceu de uma família 
genuinamente cearense. Seu pai, Auton Pinto Cordeiro, antigo 
funcionário dos Correios e Telégrafos, era canindeense, enquanto Maria 
Lúcia Marinho Cordeiro, sua genitora, pertencia aos costados da serra 
de Guaramiranga. 

Do distinto casal vieram nove filhos, sendo Danilo, o primogénito deles. 
Veio ao mundo, na terra berço do pai, no dia 01 de março de 1939, 
num dia de quarta-feira, data consagrada a Santo Albino. 

Cumpriu seus estudos preliminares em sua cidade, frequentando a 
Escola Evaldo Neco, tradicional estabelecimento da região. Somente 
mais tarde, aos doze anos de idade, é que o então menino, se mudaria 
para fortaleza, a fim de matricular-se no histórico Seminário da Prainha. 
Estudou ainda, nos colégios 7 de Setembro e Cearense, além de 
também haver sido aluno do Ginásio de Fortaleza. 

Frequentou o Instituto de Matemática, ali cumprindo o curso na quase 
totalidade. A par disso, ainda jovem, e sentindo-se inclinado aos 
malabarismos numéricos, deu-se então ao honroso ofício de Professor 
de matemática, lecionando por determinado período nos colégios 
Santa Maria Goreti, Farias Brito e o lendário Liceu do Ceará. Em sua 
cidade, lecionou no Ginásio Paulo Sarasate e CENEC. 

Em 21 de dezembro de 1967, numa outra bonita quarta-feira de sua 
vida, conduziu ao altar da Igreja Nossa Senhora dos Remédios, a 
senhorita e companheira fiel, Maria Alba Jucá Pereira, também filha 
legítima de sua querida Canindé. Desse enlace, que durou quase 41 
anos, nasceram seus queridos filhos: Régis - Programador de Sistemas 
em Informática, Isabella - Pedagoga e Advogada, Roger - devotado 
Agropecuarista e por fim, a caçula, Isadora - Odontólogo. 

Herdando a veia política do avô paterno, Nemésio Barbosa Cordeiro, 
que no passado fôra prefeito de Canindé por cerca de 15 anos, Danilo, 
na década de 70, resolveu concorrer a prefeitura da sua terra, 
amparado pela legenda do então Movimento Democrático Brasileiro -
MDB. Apesar de -haver colhido excelente resultado nas urnas, não 



conseguiu êxito no seu p l e i ^M^ 
doqueie Município. 

Ouronte esso époco, em suo cidode notoi, toi professor ogropecuoristo, 
ovoiiodor do BNB, tozio porte do cooperotivo e tombem ero 
odministrodor do posto de restriomento de ieite do mesmo. 
5ro proprietório do tozendo^ouzo, onde morou o t é o o n o d e i ^ , oli 
exercendo otivomenteootividodeogropecuário,gerondo empregos 
diretoseindiretos trozendorendo poro região. Em suo propriedode, 
cultivovomiiho,oigodòo,teiiõoetozioocortedotoihodocornoúbo 
no ãreo do ogricuituro. No pecuário, trobolhou com engordo de godo 
de corte, crioçãodegodoieiteiro,crioçãode ovinosecoprinose 
tombem criovo poro reprodução covoios i m p u r o songue ingies poro 
corridoevoquejodo.Foi tombém sócio tundodor do j o c ^ ciube de 
Fortolezo. 

Apreciodordetudoqueoiigovooocompo,tundouemsuocidodeo 
Associação dosVoqueiros de Conindé.Tombém ãqueioépoco, ero 
odepto dos voquejodos, destocondo-se como eximio covoieiro, 
vencendo inúmeros vezes, conquistando vórios prémios significativos. 
For diversas vezes organizou vaquejadas em sua terra, onde se tornou 
referência em todooEstodo do Cearó. 

Em ingressou no Grupo Edson Queiroz, primeiramente gerenciando 
com grande competência, a Fazenda Teotónio, iocaiizada no 
MunicipiodeMadaleno, aii se demorando por^anos.Nessa época,por 
ser muito bem quisto naqueies arredores recebeu os tituios de c idadão 
de Madoiena^etambémode cidadão de Boa Viagem^. 

Homem da confiança pessoai do grande empreendedor Edson Queiroz, 
após anos de intensaeexciusiva dedicação ao Complexo Empresarial 
do mesmo, alcançouafunção de superintendente de Agropecuária. 

No comando do setor agropecuário investiu sempre na tecnologia de 
ponta, visando a melhoria genética dos animais. Implementou a 
criação de gado de corte, gado leiteiro, ovinos, caprinos, suínos, 
apicultura,piscicultura, equinosetantasoutras,tendo sempre animais 
campeães em exposições por todo o Fais. Idealizou e realizou a 
construção do frigorifico Multicarnes, onde todo o rebanho é 
acompanhado desdeopastoatéoaboteetodoobeneficlamento da 
corne realizada no próprio frigorifico, respeitando os mais rígidos 
controles de qualidade. 



sempre fozio quenão de acompanhar pessoalmente 
desenvoMmento oonstante de todas as fazendas, tossem essas 
Estado do PiauL Maranhão, ou Cearã, viajando constantemente no 
desenvolvimento de seu m^er. 

Oa mesma maneira que OonlloCordeirocomparecla almportontes 
eventos sociais, apertando as mãos dos autoridades, eie também 
abraçava, humanamente, a pessoa do homem do sertão, sendo 
pessoa querida tanto no meio empresarial, politico ou da iido do 
campo. 

Eieeraassim^Era tementeaOeus^Erabom... Era amigo leal^Era 
caridoso...Era sincero...Era justo^Era honesto...Era responsãvei^Era 
tilho carinhoso...Era irmão presente...Era pai amanteeomado...Era 
maridodevotado...Eleera^M^E^ 

Vitimado inesperadamente, por uma tatal rutura de um aneurisma 
abdominal, infelizmente toi a ãbito no dia 02de outubro de 
quando se achava internado na UTI do Hospital ^ão Mateus, em 
Fortaleza, ^uaprecoceeinesperada partida encheu os canindeenses 
de tristeza, sendo seu sepultamento acompanhado pormuitos,vindo 
inclusive de cidades vizinhas. Estando sepultado em sua terra querida, 
como era de sua vontade, ao lado de seus genitores no jazigo 226. 

Hoje por feliz coincidência do destino, a nova Rodovia CE 257 
iCanindêB Aratuba^ passa exatamente por detronte a propriedade 
^ousa^,aqualfoide^r.Auton,seupoiedepoisdoprãprioOoniloeliga 
sua querida Canindêacidade berço de sua genitora. 
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PROJETO DE LEI N0. 167/2010 
DEPUTADO (A) Domingos Filho 
EMENTA: Denomina de Francisco Danilo Marinho Cordeiro 6 trecho da 

CE 257 entre os municípios de Canindé e Aratuba. 

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, 30 de junho de 2010 

A, 

t& élio Parente tie Vasconcelos Filho 
PROCURADOR 

ssembléia Legislativa do Estado do Ceará 

7 * 4 ^ 



PROCURADORIA 

Fortaleza, 06 dejulho de 2010 

«B» /ss, 
1L-J 

Ofício-n.0 76/2010-PROC. " 

Senhor Superintendente: 

g 
Sr 

Tramita, nesta Assembléia Legislativá, o Projeto de Lei n.0 

167/2010, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADO DOMINGOS FlLHO, que denomina de 
FRANCISCO DANILO MARINHO CORDEIRO O TRECHO DA CE-257 ENTRE OS 
MUNICÍPIOS DE CANINDÉ E ARATUBA. 

Com o fim de instruir o processo; solicitamos a V. Exa. que 
nos sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 
sobre o referido TRECHO . 

1. Se efetivamente o TRECHO foi ou está sendo construído 
com recursos públicos do Estado do Ceará; 

2. Se tal TRECHO pertence bu pertencerá ao Domínio Público 
'• Estadual; 

3. Se e Unidade já foi oficialmente denominada; 
4.; Se a sua construção já foi concluída; 
5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, è em qual fase. 

. * Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto de Lei, obedecen
do o rígido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração. 

falmir Rosa de Sousa 
Coordetíador das Consultonas da * 

Procuradona da Assembléia Legislativa 

EXMO.SR. 
Dr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS 
DER 
NESTA CAPITAL. 
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PARECER N0 L O 0273/2010 
PROJETO DE LEI N0 167/2010 
AUTORIA: DEPUTADO DOMINGOS FlLHO 
MATÉRIA: DENOMINA DE FRANCISCO DANILO 
MARINHO CORDEIRO O TRECHO DA CE-257 ENTRE OS 
MUNICÍPIOS DE CANINDÉ E ARATUBA. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Lets, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer 
técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n0 167/2010, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Deputado Domingos Filho, que "Denomina de Francisco Daniio 
Marinho Cordeiro o trecho da CE-257 entre os municípios de Canindé e 
Aratuba." 

JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que: 

Francisco Danilo Marinho Cordeiro, nasceu de uma família genuinamente 
cearense. Seu pai, Auton Pinto Cordeiro, antigo funcionário dos Correios e 
Telégrafos, era canindeense, enquanto Maria Lucía Marinho Cordeiro, sua 
genitora, pertencia aos costados da serra de Guaramiranga. Veio ao mundo, na 
terra berço do pai, no dia 01 de março de 1939. 
Cumpriu seus estudos preliminares em sua cidade, frequentando a Escola Evaldo 
Neco, tradicional estabelecimento da região Somente aos doze anos de idade se 
matricularia no Seminário da Prainha em Fortaleza. Estudou ainda, nos colégios 7 
de Setembro e Cearense, além de haver sido aluno do Ginásio de Fortaleza. 

Frequentou o Instituo de Matemática, ali cumprindo o curso na quase 
totalidade. Lecionou matemática nos colégios Santa Maria Goreti, Farias Brito e no 
lendário Liceu do Ceará. 

Casou-se em dezembro de 1967 com Maria Alba Jucá Pereira, com quem 
teve quatro filhos: Régis - Programador de Sistemas em Informática, Isabella-
Pedagoga e Advogada, Roger-Agropecuarista e Isadora-Odontóloga. 

Aliado à função de Secretário de Educação do município de Canindé atuou 
também como agropecuarista, professor, avaliador do Banco do Nordeste e 
administrador da Cooperativa de Resfriamento de Leite. 

Ifi^ 
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PARECER N0 LO 0273/2010 
PROJETO DE LEI N0 167/2010 
AUTORIA: DEPUTADO DOMINGOS FlLHO 
MATÉRIA: DENOMINA DE FRANCISCO DANILO 
MARINHO CORDEIRO O TRECHO DA CE-257 ENTRE OS 
MUNICÍPIOS DE CANINDÉ E ARATUBA. 

Fundou em Canindé a Associação dos Vaqueiros, destacando-se como 
exímio cavaleiro, vencendo inúmeras vezes, conquistando vários prémios 

Em 1976, ingressou no grupo Edson Queiroz, inicialmente gerenciando a 
Fazenda Teotónio, localizado no município de Madalena, alcançando o posto de 
Superintendente da Agropecuária do Complexo Empresarial do mencionado 
grupo. 

No comando do setor agropecuáno investiu sempre na tecnologia de ponta, 
visando à melhoria genética dos animais. Implementou a criação de gado de corte, 
gado leiteiro, ovinos, caprinos, suínos, apicultura, piscicultura, equinos e tantas 
outras. 

Da mesma maneira que Danilo Cordeiro comparecia a importantes eventos 
sociais, apertando as mãos das autoridades, ele também abraçava o homem do 
sertão. Sendo pessoa querida e respeitada'tanto no meio empresarial, político ou 
da lida do campo. 

Ele era assim...Era temente a Deus. Era bom . Era amigo leal... Era 
caridoso... Era sincero...Era justo.. Era honesto...Era responsável.. Era filho 
carinhoso...Era irmão presente ...Era pai amante e amado...Era mando devotado. 
Vitimado inesperadamente, por uma fatal rutura de um aneurisma abdominal, veio 
a óbito no dia 02 de outubro de 2008 

Portanto, a denominação do trecho da CE- 257 de Francisco Danilo 
Marinho Cordeiro representa o reconhecimento deste Poder Legislativo à grande 
liderança e homem de bem que foi. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Art.l 0 - Fica denominado de Francisco Danilo 
Marinho Cordeiro o trecho da CE- 257 entre os 
municípios de Canindé e Aratuba. 

^ 



PARECER N0 LO 0273/2010 
PROJETO DE LEI N0 167/2010 
AUTORIA: DEPUTADO DOMINGOS FlLHO 

LÉGISLATIVA MATÉRIA: DENOMINA DE FRANCISCO DANILO 
CEARÁ MARINHO CORDEIRO O TRECHO DA CE-257 ENTRE OS 

MUNICÍPIOS DE CANINDÉ E ARATUBA. 

A/t. 2* Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação." 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS. LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos 
constitucionais, legais e doutrinários. 

A Lex Fundamentals, em seu bojo, estabelece o seguinte. 

"Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta 
Constituição" 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, 
que variam bastante na sua amplitude. Desta forma, encontramos as 
autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três níveis com a 
capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito 
Federal, mantida a autonomia política dos Estados Membros {art. 18 CF). 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de 
elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de 
leis orgânicas. 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização 
meramente administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que 
caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

H1-
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PARECER N0 L O 0273/2010 
PROJETO DE LEI N0 167/2010 
AUTORIA: DEPUTADO DOMINGOS FlLHO 
MATÉRIA: DENOMINA DE FRANCISCO DANILO 
MARINHO CORDEIRO O TRECHO DA CE-257 ENTRE OS 
MUNICÍPIOS DE CANINDÉ E ARATUBA. 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, S 1°, "in 
verbis" 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição. 

§ 1°. São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição". 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14. 
incisos I e IV: 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, exerce em seu território as competências que, explícita 
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição 
Federal, observados os seguintes princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação: 

(...) 

IV - respeito à legalidade, à moralidade, e à probidade 
administrativa:" 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do 
Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço 
público e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os 
limites da Constituição Federal 

Dessume-se. então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação 
específica regulamentando a matéria em guestão (denominação de bens 
públicos). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela 
Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as 

ttf 
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competências que, explícita ou implicitamente, não lhe seiam vedadas pela 
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

DOS BENS PÚBLICOS 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26. incisos I a IV. 
"in verbis": 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e 
em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União, 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros, 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União" 

A Constituição do Estado do Ceará, oor sua vez, estabelece em seus 
artigos 19, inciso V e 50. inciso XIII. "ex vi leais": 

"Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 
(...) 

V - o s que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, 
incorporados ao seu patrimônio. 

M 

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do 
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias 
de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre: 

(...) 4h 
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XIII - bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio 
público;" 

DA INICIATIVA DAS LEIS 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art 60,1, 
da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, 
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não 
atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do 
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, lll, IV, V e VI, § 2o e suas alineas) 

No que concerne a proieto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll. da 

Carta Estadual in verbis: 

de 
"Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração 

(• •) 
lll - leis ordinárias; 

Da mesma forma dispõem os artiqos 196, inciso IL alínea "b", e 206, 

inciso II do Reqimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 
(...) 

ll-projeto: 
( •) 

b) de lei ordinária; 
(...) 

^ 
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"Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da 
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição 
Estadual, por via de projeto: 

( ) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de 
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador 
do Estado;" 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição 
Estadual em seu art. 20. inciso V à denominação de bens públicos: 

"Art. 20: É vedado ao Estado e aos Municípios. 
( ) 
V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 

logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de 
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, 
auditórios, cidades e salas de aula." 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela 
que o legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. 
Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 
especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa legislativa 
para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade. 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de 
iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do 
Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca 
matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder 
Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração 
estadual, prevista no art. 88, incisos lll, e VI, da Carta Magna Estadual. 

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que 
tange as matérias elencadas no art. 60, II, § 2° e suas alíneas . Tudo isso, somado 
ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência 
iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de leis 
que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, não invadindo, portanto, a competência legal dos órgãos daquele Poder 

f 
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Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da 
organização administrativa, uma vez que trata da denominação de um bem de 
dominio público do Estado do Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com 
a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do 
art. 50. inciso XIIL da Constituição do Estado do Ceará. 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer 
tipo de conduta ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o princípio da 
tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2° da Constituição da República e art 
3o da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da 
Federação. 

O objetivo da matéria do presente projeto, entretanto não pode ser atingido 
pela via legislativa e que cabe ao Nobre Deputado a iniciativa legislativa sobre a 
matéria em questão 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições 
constitucionais e legais acima elencadas, entendemos que não há exceção ou 
invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa. 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício n 0 

76/2010/PROC, datado de 06 de iulho de 2010 (vide fls. 11 do presente 
processo leqislativo). nos foi informado através de OFICIO do 
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS - DER, que: 

1 - A CE-273. no trecho em questão entre Canindé e 
Aatuba. é uma rodovia em leito natural, e foi construída com 
recursos públicos do Estado do Ceará 

2 - O citado segmento de rodovia pertence ao Domínio 
Público Estadual 

3 - O trecho em questão ainda não possui denominação 
oficial 

4 - A obra iá foi concluída 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que o trecho da CE que 

liga o município de Canindé ao município de Aratuba em questão trata-se de bem 
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de domínio público do Estado do Ceará, cabendo ao Nobre Parlamentar a 

iniciativa legislativa sobre sua denominação. 

CONCLUSÃO 

Diante do todo esposado.somos de PARECER FAVORÁVEL à regular 

tramitação do presente proieto de lei, pois o mesmo se encontra em perfeita 

observância do gue preceituam as Constituições Federal (arts. 18. 25 S Io e 

26) e Estadual (arts. 14. I e IV. 19. V. 20. V e 50. Xllf). e se aiusta à exegese 

dos artigos. 58. lll. e 60. inciso I. da Carta Estadual, bem como dos artigos 

196. inciso II, alínea "b". e 206. inciso II do Regimento Interno da Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). 

É o parecer, á consideração da douta Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em 06 DE JULHO DE 2010 

nte de^ascon 

Procurador 

^ < ^ A r e 
ceios Filho 

Assessorado por: 

Andre Garcia Xetèz Silva 

Matrícula: 021175 
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4. 

Conforme solicitado alravés do ofício n * 76/2010 - PROC. oriundo da Assembleia Legislativa, 

tomos a prestar as seguintes Informações' 

1."A CE-257, no trecho compreendido entre o entroncamento com a CE.065 (Aratuba) e ô 

entroncamento com a BR-0Z0 (Canindé), eatá pavimentada ém CBUQ, numa extensão de 

30 km, e foi construída com recursos do BID. 

2 O citado segmento de rodovia pertence ao Domínio Público' Estadual, sob código 

257ECE0150 

3 O trecho em questão alnoa não possui denominação oficial 

4. A obra já fot concluída 

Atenciosamente, 

Eng jÒÁO B 

Orientador da Célula 

CASTRO 

ento Rodoviário 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. 

PARECEft 

Submetemos à apreciação do Projeto de liei n.° 167/2010, de autoria do nobre deputado 
Domingos Filho, que "Denomina de Francisco Danilo Marinho Cordeiro o trecho da CE-257 
entre os Municipios de Canindé e Aratuba". ^ 

"An. r.Fica denominado de Francisco Danilo Marinho Cordeiro otrecho da CE- 257 entreos municipios de 
Canindé e Aratuba. 
Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

O referido Projeto de Lei apresenta conforme parecer da douta Procuradoria da Casa, 
apresenta todas as condições de tramitação, pois atende aos preceitos constitucionais e regimentais. 

Diante do exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL, acompanhando posicionamento 
da Procuradoria desta Casa. 

Comissão de Constituição, Ú ;tiça e/Reoaçã 

' Dep 

iulho de 2010. 

IAO ANANIAS 
WOR DA MATÉRIA 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica denominado Francisco Danilo Marinho Cordeiro o trecho da CE- 257 entre os 
Municípios de Canindé e Aratuba. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA #5 ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 dejulho de 2010. 

^ PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ 14.772, de 09.08.10 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E CINQUENTA E DOIS 

DENOMINA FRANCISCO DANILO MARINHO 
CORDEIRO O TRECHO DA CE- 257 ENTRE OS 
MUNICÍPIOS DE CANINDÉ E ARATUBA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica denominado Francisco Danilo Marinho Cordeiro o trecho da CE- 257 entre os 
Municípios de Canindé e Aratuba. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de julho de 2010. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. * SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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